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SUMULA: IIVS'iTl'UI O FUNDO 
~ C I P A L  DE SAUDE CONFORME 
NORMAS MLNISTERIAIS E DA O U ~ S  
PROVIDENCIAS 

A Camara Munidpal de Canmgalo Estado do Parand aprovou 
e eu Prefelto Municipal sandono a seguinte 

LEI 

Capítulo I 

Artigo 1'- Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde Que tem por objetivo criar 
condifles financeiras e de gerencia dos recursos destinados ao Desenvolvimento das 
a@es de Saúde, exwutdu ou coordenadas pela Secretaria Municipal de Saiide, que 
c~mpreendem. 

1 - O atendimento S Saiide universalizada, integral, regionalizada e hiemrquizada; 
I1 - A vigilância Sanitárirr; 
111 - A vigilância epidemiológia e ações de saúde de interesse individual e coletivo; 
IV - O controle e a fiscalizaç30 das agressaes aa meio ambiente, nele compreendido o 
Ambiente de t r W o  em comum acordo com as orgafiiztfções competentes das esferas 
federa1 e estaduai; 

Capitulo XI 

Subrdinaclo do fundo 

Artigo 2'-0 findo Municipal de Saiide ficará Diretamente subordinado ao Secretário 
Municipal de Saiide e será uma unidade Gestora de Orçamento, conforme o artigo 14 da 
lei 4320164; 

Capitulo IiI 
Atribuições do Secretário de Saúde 

Artigo 3" - São atribuições do Secretario de Saúde; 

I -W o fundo Municipal de Saúde ; 
11- Estabelecer políticas de aplicztçiio dos seus recursos, em mnjunto com a Conselho 
Municipal de Saúde ; 
iü-Acompanhar, avaliar e decidir sobre a reali-O das a ç k s  previstas no plano 
Municipal de Saúde, 



íV-Subrneter ao conselho Municipal de satide o plano de Aplicaçb a cargo do Fundo 
Em consonância com o piano Municipal de Saúde e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentbrias. 
V-Submeter ao Conselho de Saúde na Câmara de Verdorm em audiência pública as 
Dernonstrsçk trimestrais das receitas e despaas do fundo; ao T r i b d  de Contas e ao 
Ministério da saúde as demonstrações bimestrais, semestrais e anuais conforme for a 
Exigibilidade de cada órgão. 
Vi-Ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos, assinar cheques ou 
A u t o r k  eletronicamente os pagamentos das despesas referentes ao fundo Municipal 
De Saúde, juntamente com o Prefeito Municipal ou a quem ele delegar competbcia. 
VII-Firmar contratos e corrv&nias, inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito, 
Referente a recursos que serão administrados d i i e n t e  pelo fiindo; 
ViII - Manter contato permanente com o setor de contabilidade do Município a fim de 
Acompanhar a execução orgamenthria - financeira dos recursos do findo bem corno 
Solicitar regularmente reiatorios para acompanhamento, controle e prestaç80 de contas 
dos recwsos alocados ao Fundo; 
IX-Manter o controle e a avaiia@o da pmduç8;o das unidades integrantes do sistema de 
Saiide do Município em conjunto com a Tesouraria; 
X - Manter, em conjunto com o setor de Patrimònio do Município, os controles 
necessários sabe os bens patrimoniais wm carga rio fundo. 

Capitulo IV 

Tesouraria 

Artigo 4'-São atribuifles da Tesouraria; 
I - Preparar as demonstrztções mensais das receitas despesas para serem encaminhadas 
ao Secretario de Saúde; 
Il-Manter os controles e providenciar as demonstrações necesshias a execução 
orçameniiria, liquida* e pqyrnento das despesas e aos recebimentos das receitas do 
fundo; 
111-Manter os controles necessários sobre convênios com Qrgãos Estaduais [ou a 
Secretaria do Estado] ou com o Ministério da Saúde. Controlar os contratos de 
prestrtção de serviços com o setor privado d ou os emprbtimos feitos para o setor de 
Sabde do Município; 
TV- Artigo 11" Manter em coordenaqão com o setor de pztrimônio o controles dos bens 
patrimoniais a cargo do fundo e realizar anualmente o inventario dos ttlesmos, bem 
como o balanço geral do fundo. 
V - Preparar relatbrios de acompanhamento da realhçgo das açães de saúde para serem 
submetidas ao semeiaia de Saijde. 



Vi-Manter o controle e a avaliação da produção das unidades integrantes da rede 
municipai de Saúde e encaminhar mensalmente ao Secretario Municipal de Saúde 
relatorios de acompanhamento e avnIia@o desta pmduç3lo; 

Capitulo V 

Recursos do fundo; - Financeiras e ativm, 

Artigo So-Recursos Financeiros, são receitas do fundo; 
1 -As transferdncias oriundas da seguridride Social como decodncia do que dispõe o 
artigo 30, inciso W, da constituiçiio da Republica, dos orçamentos do Estado e do 
Município; 

1 1-0s rendimentos e os juros de aplicações financeiras; 

111-0 produto de convênios firmados com o SUS - Sistema úniw de Saúde e com outras 
em Entidades financiadom; 

W-0 produto da arrecawo da taxa de fiscalizaqão saitiria e de higiene, multas e 
juros de mora por infrações ao código Sanithrio Municipal, bem como parcelas de 
mecadações de outras taxas já instituídas e daquelas que o MunicÍ pio vier a criar; 

V-As parcelas do produto de meadação de outras receitas oriundas das atividades A 

econômicas de ptesta@o de serviços e de outras transfer6ncias que o Municipio tenha 
direito a receber por força de Lei e de cunveoios no setor, 

VI-Rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais, alienaçiks patrimoniais e 
rendimentos de capitais; 

VI1 - Doações, ajudas ou contribuiçüa em apkcies efetuadas diretamente ao fundo; 

9 1"- As receitas descritas nesta capitulo serão depositadas obrigatoriamente em conta 
especial a ser aberta e mantida em nome do fundo Municipd de Saiide em 
est eibelecimento oficial de credito; 

$2'- A aplicação dos recursos de natureza financeira dependera; 

1: - Da existhcia de disponibilidade em findo do cumprimento de progrmaqão; 

TI- De previa aprovmo do secretario Municipal de Saúde 



Artigo 6"-Ativos do Fundo; 

Constituem ativos do fundo Municipal de Saúde; 
I-Bsponibilidades monetArizis em bancas ou em caixa especial, oriundas das receitas já 
especificadas nesta JA; 
II-Direito que por venturas vier a constituir; 
IWms móveis quc forem destinados e/  ou doados. com ou sm 6ms ao Sistema Único 
de Saúde; 
IV-Bens mbveis e imbveis destinadas a administraçio do sistema de Saúde de 
Município; 
§ Único-~nualmente se processara o inventario dos bens e direitos vinculados ao fundo 
Municipal de Saúde; 

Capitulo Vi 

Artigo 7 - Passivos do Fundo 

I-Constituem passivos do fundo Municipal de Saúde, as obrigagbes de qualquer 
natureza que porventura o Município venha a assumir para a manutenção e o 
funcionamento do sistema Municipal de Saúde. 

Capitulo Vil 

Orçamento e contmbilidade 

Artigo 80-OmmeotaJ do fundo Municipnt de Saudc 

1-0 fundo Municipal de saíide seri uma unidade Orçamentária, conforme o artigo 77, 
3Odo ADCT [Alterando pela EcnO 1; 
11- O Orçamento do fundo Municipal de Saúde evidenciara as políticas e o programa de 
trabdhos governamentais o b s ~ d o s ;  o plano de Saiide Municipal, o planopiurianuai, a 
Lei de diretrizes orçamentárias e os principias da universalidade e do equilíbrio; 
1LI-O Orçamento do Fundo Municipal. de Sailde integrara o orpmento do município em 
obediência ao principio da unidade; 
IV-O orçamento do fbndo Municipal de Saítde observara, na sua dabomção e ria 
execução, os padrões e normas estabelecidas na legislaçiio pertinente. 
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Artigo 9" - ContabUidade 

I-A contabilidade do Fundo Municipal de Saiide tem por objetivo evidenciar a situago 
orçamentária, financeira e patnmonial do Sistema de Saúde observada os padrões e 
normas estabelecidas na legislaçiio pertinente; 

11-A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de 
controie prévio, concomitante e subseqoiente e de informar, inclusivo de apropriar e 
apurar custos de serviços, e conseqüentemente de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar os resultados obtidos. 

111-A escrituração contábil será feita pelo método das partidas dobradas; 

IV-A contabilidade emitirá reIat6rios mensais de gestão, inclusive dos custos dos 
serviços; 

V - Entende-se por relatlino de gestão os balancete mensais de receitas e despesas do 
Fundo Municipal de Saiide e demais demansüaçóes exibidas pela administração e pela 
legislação pertinente. 

VI - As demonstmçiíes e os relatorios produzidos pmsarilo a integrar a contabilidade 
geral do Município. 

Capitulo VLn 

Artigo 1 V-Execuçüo orprnenthia 

I-Imediatamente apbs promuigação da Lei do Orçamento, o Secretario Municipal de 
Saúde aprovará o quadro de cotas trimestrais, que ser50 distribuidas entre as unidades 
executoras do sistema Municipal de Saúde. 
II - As contas trimestrais pode& ser alteradas durante o exercicio, desde que sejam 
observados as limites fixados no orçamento e o camportamento da sua execução; 
III-Nmhuma despesa será realizada sem a necessiria 9~1torização orçamentária; 
IV - Para os casos de insuficiências e omissões orçamentárias poderão ser utilizados os 
creditos adicionais suplementares e especiais autorimd~s por lei e abertos por decr&o 
do poder executivo; 

Artigo 1Iu-A despesa do Fundo Municipal. de Saúde Se cunstituirá da seguinte farpi, 

I-Financiamento total ou parcial de programas integrados de &de, desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saiide, ou com ela conveniados; 



11-Papento de vencimentos, &os e gratifi-s ao pessoal dos Órgãos ou das 
entidades da administ- direta ou indireta que participem da execução das ações 
previstas no artigo I O da presente lei; 
m-Pagamento pda prestação de serviços a entidades de direito privado para execução 
de p r o g m s  ou projetas específicos do setor de Saúde, observado o disposto no 
parhgrafo I*, artigo J 99 da Constituição Federal; 
IV-Aquisiçso de material permanente e de consumo e de outros insums necesduios ao 
desenvolvimento dos programas de Saiide; 
V-Constniçglo reforma, ampliação, aquisição ou lm@o de imbveis para adequago da 
rede física de prestação dos serviços de Saúde; 
VI-Desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestb, planejamento 
administrativo e controle das aç& de Saiide; 
VII-Desenvoivimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos na área de Saúde; 
VIII-Atendimento de despesas diversas, de &ter urgente e inadihvel, neash-ias a 
execuçáo das ngões e serviços de Saúde mencionados no artigo 1% presente lei; 
IX-A execução orçamentiria das receitas se prmtswá através da obtenção do seu 
produto nas fontes deterroinadas nesta Iei; 

Disposiçtks finais 

Artigo 12" -Fica o poder Executivo autorizado a abrir credito adicional suplementar, 
para prover as despesas decorrentes do cumprimento desta lei. 
I-Eventuais saidos positivos apurados em balanço do funda Mumcipai de Saiide serão 
transferidos para o exercício financeiro subseqiiente a credito da mesma progmm@o 
111-0 fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada 

11- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando a lei 3491 1 998. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Cantagalo em 30 de abril de 2008 

PEDRO d L L 1  
PREFEITO MLNICIPAL 


